
LEt N. 2.756/PMMA/2025.

"DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRE,DITO
I.],SPECIAL POIi RECTJIi,SOS VINCULADO A
RECEITA AO ORÇAMI]NTO VIGENTE E DA
OUTRAS PI{OVIDÊNCIAS-.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABT]R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA-RO, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". lrica o Poder Ilxecutivo Municipal autorizado para proceder Abcrtura de
Credito Especial por recursos vinculados a reccita ao Orçamento Vigente. no RS600.000,00
(Seiscentos mil reais), recursos oriundos de Emcnda Parlamentar n'. 42720003 e da PoÍaria
GM/MS n".7.30112025, recebidos lundo a fundo depositados na conta do Fundo Municipal da
Saúde, aprovado pelo conselho municipal conÍbrme rcsolução do conselho no.

l4ICMS/PMMA12025, para aquisição de material de consumo para as Unidades Básicas de
Saúde. de acordo com a dotação orçamentário distribuída no quadro abaixo:

Art. 2". Para a cobertura dos recursos serão utilizados Recursos Vinculados a
Receita: I .7.1.3.50.1 . I .90.00.00.00.00. Emenda Incremento Temporário ao Custcio dos
Serviços Atenção Primária lndividual: Fonte:16000100 SUS Federal -custeio - Geral

- Emenda Individual - Exercício Corrente.

Art. 3'. Revogadas as disposições em c
publicação.
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